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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº 479/09 DE 16/03/2009, Nº 983/09 DE 14/09/2009, Nº 523/10 DE 10/05/2010, Nº296/13 DE 10/05/2010, VERBAL DE 23/09/2014 E 22/15 DE 03/02/15 QUE SOLICITOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL, A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA INTERNAS E EXTERNAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº 479/09 de 16/03/2009, nº 983/09 de 14/09/2009, nº 523/10 de 10/05/2010, nº296/13 de 10/05/10, verbal de 23/09/2014 e 22/15 de 03/02/15 que solicitou ao Executivo Municipal, a instalação de câmeras internas e externas nas Escolas Municipais.
JUSTIFICATIVA:
Com o aumento da criminalidade em nossa cidade tornam-se necessárias algumas medidas de segurança principalmente nas escolas para coibir a violência e quaisquer práticas ilícitas que venham acontecer no referido local. Tal medida busca diminuir os episódios de vandalismo e violência. É preciso garantir a integridade física dos alunos, dos professores e dos servidores, por meio de câmeras de segurança, nas dependências e cercanias de todas as unidades de ensino Municipal, auxiliando e facilitando também o trabalho da polícia militar e assim tranqüilizando os pais que deixam seus filhos nas escolas.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.                                                                          
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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